
ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICtPALDE BACABAL

GABINETEDA PREFEITURAMUNICIPAL

CNPJ: 06.014.351/0001-38

DECRETO N" 897 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a vacância de cargo público da Secretaria

Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições legais que lhes são conferidas e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Constituição Federal, em seu Art. 37. § 10;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 69, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Bacabal- MA;

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 18, inciso Vll, da Lei Municipal n” 937 de 22
de Novembro de 2002;

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, sobre aposentadoria de servidores do quadro efetivo da Secretaria Municipal de
Educação de Bacabal-MA,

DECRETA

Art. 1“ - Fica declarada a vacância dos cargos públicos descritos no Anexo I deste

Decreto, tendo em vista a aposentadoria de suas titulares.

Art. 2” - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Bacabal em 21 de novembro de 2023.
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ANEXO I - DECRETO MUNICIPAL N" 857/2023

MATRICULA CARGON
O

TITULAR

Aracimar Melo de Morais Professora1919-101

ProfessoraRaimuiida Sousa Coelho02 281-1

Carlos Alves da Silva Vigia656-103
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